
INDICAÇÃO Nº 
4626
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a reativação do Conselho Estadual da Juventude do Estado de São Paulo (CEJ), de caráter normativo e consultivo, subordinado administrativamente à Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, com estrutura colegiada. 

JUSTIFICATIVA

Com a edição do Estatuto Nacional da Juventude, as políticas públicas de juventude tomam forma no nosso país com vistas a resguardar os direitos dos jovens e a tratar a política de juventude como política do Estado, independente de governos.

O Conselho Estadual da Juventude do Estado de São Paulo é um dos mais antigos do país com sua criação em 1986 mediante o Decreto Nº 25.588. Após esse período em 1997 houve a edição do Decreto Nº 42.487 que reorganizou o Conselho. 

O Conselho Estadual da Juventude vinculado à Coordenação de Programas para a Juventude da Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, encontra-se sem funcionamento efetivo e sem adequação ao que prevê o Estatuto da Juventude especialmente quanto à garantia de paridade da sociedade civil como membros do Poder Público. 

A proposta atende a reivindicações de jovens de todo o Estado e faz justiça social ao restabelecer, com efetividade, o direito, a voz ativa dos jovens nas políticas públicas estaduais da juventude.

Vale ressaltar que determinados investimentos federais e cooperações internacionais exigem que o ente federado possua em atividade, o Conselho Estadual de Juventude e um órgão executivo das políticas públicas de juventude. 

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Engler
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